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Em defesa da estabilidade contratual

O impulso imprimido pelo atual
Governo brasileiro à economia e ao
comércio exterior é indiscutível. O
Presidente Lula inicia a segunda
metade do seu mandato tendo
alcançado a marca dos US$ 100
bilhões anuais exportados, o que não
é pouco para um país que nas últimas
décadas rolou com imensas dificulda-
des a sua dívida externa. As exporta-
ções brasileiras são competitivas, fato
sobejamente comprovado inclusive
com a recente valorização do real, o
que significa que podemos ampliar
mais ainda o saldo da balança comer-
cial. Entretanto, a falta de uma política
pública consistente para a área logís-
tica – e em particular para os portos,
que hoje constituem um dos principais
gargalos logísticos – pode frear o
desenvolvimento recém retomado.

Ciente de que os avanços verificados
no setor portuário na última década se
devem principalmente ao dinamismo
dos terminais privados, o Presidente
tem se pronunciado com muita
propriedade sobre os assuntos
portuários, sobretudo ao defender
agressividade na atração de
investimentos privados para o setor e
estabilidade para os investidores, sob
forma da garantia do prazo de 50 anos
para exploração de terminais. É
preciso que esses bons propósitos
sejam consubstanciados numa política
setorial para os portos, pois, dada a
diversidade de instâncias públicas que
interferem no segmento, oriundas de
nada menos do que dez Ministérios,
somente uma sinalização direta e clara
da Presidência da República poderá
evitar que a burocracia ignore as boas
intenções tantas vezes manifestadas.
O mau exemplo começa pela própria
agência reguladora do transporte
aquaviário, a Antaq, que, exorbitando
de suas atribuições, emite atos
normativos contra a orientação do
Ministério dos Transportes. Se o
próprio MT, representante do
Executivo Federal perante os portos,
não consegue fazer valer suas

posições, o que dizer das demais
Pastas, que só se fazem presentes
nos portos por meio de órgãos de
escalões inferiores? Por isso a
intervenção pública no setor portuário
é fragmentada e casuística.

Os terminais portuários
estão abarrotados de
cargas e operando no

limite de sua capacidade

O trabalho da burocracia para
desconstruir, naquilo que contraria
seus próprios interesses, o modelo
erigido pela Lei 8.630 – se é que
podemos chamar a isso trabalho – é
silencioso e contínuo. É costurado
com portarias, resoluções e outros
atos normativos freqüentemente
conflitantes com os princípios
estabelecidos pela lei, com
paralisações e operações “padrão”,
enfim, com todo expediente capaz de
atrasar, bloquear ou simplesmente
contingenciar o fluxo das exportações
e importações processadas pelos
portos.

O engessamento burocrático fica
patente nas administrações portuárias,
presas a estruturas jurídicas
anacrônicas e entregues a gestores
que, mesmo sendo profissionais
capazes, quase sempre não têm
espírito empreendedor. Ainda que
tivessem, ficariam de mãos atadas
diante dos estatutos arcaicos e
inflexíveis que regem esses órgãos.
Para os portos voltarem a acompanhar
o ritmo do crescimento da economia
brasileira, é fundamental modernizar
suas administrações e colocar à frente
delas profissionais com formação
empresarial, talento para gerir

negócios e liderança para solucionar
conflitos.

Também por inércia dos escalões
intermediários do governo federal, a
situação da infra-estrutura marítima do
sistema portuário é calamitosa.
Grandes navios não têm acesso a
alguns dos nossos principais portos, o
que resulta em perda de
competitividade das exportações
brasileiras. Os próprios terminais
poderiam cuidar da manutenção da
infra-estrutura marítima, mediante o
recolhimento de tarifas controladas
pelo poder público. Ou então o
governo poderia licitar a atividade de
dragagem como fez com as rodovias.
As vias de acesso marítimo aos portos
são como estradas submersas, cujos
usuários não hesitariam em pagar
pedágio em troca de condições
seguras e confortáveis de navegação.
O que ocorre hoje, entretanto, é que
na maioria dos casos o próprio
governo cobra tarifas relacionadas a
serviços de dragagem que não são
realizados.

Com o crescimento das exportações,
os terminais portuários estão
abarrotados de cargas e operando no
limite de sua capacidade. Enquanto
isso, ainda há áreas públicas ociosas,
que pode-riam estar sendo licitadas
para ampliar os atuais ou permitir a
instalação de novos terminais. O
governo tem todas as armas para
colocar a infra-estrutura portuária no
mesmo ritmo de expansão do
comércio exterior, mas, para que os
escalões inferiores parem de boicotar
as diretrizes da cúpula, é
indispensável que o Presidente ponha
o peso de sua autoridade numa
Política Portuária Nacional.
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A ABTP vem defendendo, pública e
insistentemente, o respeito aos
contratos de arrendamento e de
adesão vigentes no setor portuário,
por se tratar de instrumentos
concebidos segundo os princípios
da legislação em vigor (Lei nº 8.630)
e firmados legitimamente entre o
poder concedente governo federal
e as empresas titulares de terminais
portuários. Por isso, a posição da
entidade é de veemente rejeição aos
dispositivos de resoluções recentes
d a A n t a q q u e a l t e r a m
unilateralmente esses contratos,
notadamente as de nº 55 e 274, às
quais veio recentemente se somar a
415.

A pretexto de defender pequenos
usuários de portos, promover a
racionalização do uso da estrutura
logística e dar maior flexibilidade aos
c o n t r a t o s p r o p ó s i t o s
a p a r e n t e m e n t e d i g n o s e
compatíveis com o interesse público
a Antaq almeja na verdade ampliar
sua esfera de poder, substituindo o
poder legislativo na tarefa de
estabelecer o marco regulatório do
setor portuário. E o pior, pretende
dar efeito retroativo às suas normas,
o que é expressamente vedado pela
Constituição brasileira. Exercer um
poder ilimitado, extrapolando sua
competência regulatória, é o que
parece pretender a agência
reguladora do transporte aquaviário.

A alteração unilateral de qualquer
cláusula dos contratos de adesão
envolvendo direitos ou deveres das
partes envolv idas, além de
incons t i tuc iona l , p rovocar ia
inevitável impacto no equilíbrio
desses contratos. Vejamos a
cláusula relativa à movimentação de
cargas de terceiros, uma das que a
A n t a q p r e t e n d e m o d i f i c a r :
concebido como um direito pela Lei
nº 8.630 e respaldado pelos
princípios constitucionais do Direito

Privado, esse dispositivo tem como
f i n a l i d a d e s m e l h o r a r o
aproveitamento econômico de
terminais portuários de uso
privativo, originalmente construídos
por empresas para movimentar
carga própria, e possibilitar o
desafogo dos terminais públicos,
que anteriormente à lei eram
responsáveis exclusivos pelo
atendimento aos usuários de
pequeno porte.

Com base no direito de movimentar
cargas de terceiros os terminais
privativos realizaram investimentos
e reorganizaram seus processos
logísticos. Se convertido numa
obrigação, como quer a Antaq, o
referido dispositivo não apenas
comprometeria seriamente a
primeira finalidade como poria em
risco a própria operacionalidade do
te rmina l . Se há pequenos
exportadores desatendidos e os
terminais privativos não têm
capacidade para absorver essa
demanda qualquer especialista em
logística sabe que eventuais
disponibilidades sazonais não
servem como indicadores de
ociosidade resta ao poder
c o n c e d e n t e a c i o n a r s u a s
controladas, as Companhias
Docas, para arrendar as áreas
portuárias ainda disponíveis e
ociosas, permitindo a instalação de
novos terminais.

Sob a alegação de dar flexibilidade
aos contratos, a Antaq também
pretende transformar prazos de 25
anos, prorrogáveis por igual
p e r í o d o , e m p r a z o s
“indeterminados”. O que a agência
não revela quando apresenta esse
a r g u m e n t o é q u e e s t a r i a
substituindo os contratos de
adesão firmados entre os terminais
e o Ministério dos Transportes por
autorizações de caráter precário e
discr ic ionário, revogáveis a

qualquer tempo, emitidas por ela
p r ó p r i a . A c e i t a r i s s o s e r i a
institucionalizar a unilateralidade que
a Antaq já vem há algum tempo
tentando impor a empresas que
investiram na construção de seus
próprios terminais e que arcam com
todos os riscos econômicos inerentes
à atividade.

Há cerca de dois meses a agência
editou a resolução nº 415, que
determina às Companhias Docas o
estabelecimento de cotas e tarifas
para a movimentação de cargas de
terceiros em terminais privativos. A
aberração jurídica que essa medida
representa é equivalente a se querer
obrigar um ônibus particular de
empresa a embarcar, além dos seus
próprios funcionários, uma cota de
passageiros comuns eventualmente
interessados no mesmo trajeto.

Finalmente a agência alega que a
resistência dos terminais portuários e
de sua entidade representativa a
ABTP às alterações contratuais
pretendidas pelas resoluções 55, 274
e 415, encobre o interesse em evitar
fiscalização. Ora, na condição de
atividade exercida sob concessão ou
autorização do poder público, o setor
portuário é fiscalizado por órgãos de
nada menos do que dez Ministérios. O
que vigora nos portos é justamente o
excesso de fiscais, os quais, por não
atuarem de forma harmônica, acabam
aumentando o tempo improdutivo nas
operações de carga e descarga de
mercadorias, muitas vezes com
prejuízo direto para os terminais.


